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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 
001/2015, de 05 de Janeiro de 2015, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, às 09h00min (Horário de Brasília/DF) do dia 22 de Maio de 2015, destinado à Aquisição de Equipamentos 
para Academia ao Ar Livre, atendendo a demanda e a necessidade das comunidades e do Município de 
Porto dos Gaúchos - MT, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital.  
 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão, sob a égide da 
Lei Federal nº 10.520/2002, os Decretos Federais nº 3.555/2000 3.931/2001, 5.450/2005, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Edital a Aquisição de Equipamentos para Academia ao Ar Livre, atendendo a 
demanda e a necessidade das comunidades e do Município de Porto dos Gaúchos - MT, conforme 
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 
2.1 O início da sessão pública será às 09h00min (Horário de Brasília) do dia 22 de Maio de 2015, através do 
endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 Não poderão participar deste Pregão: 

 
3.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
3.2.2 Empresas que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.2.3 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão 
participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, 
Estado de Mato Grosso; 
3.2.4 Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 
3.2.5 Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Porto dos 
Gaúchos/MT; 
3.2.6 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
3.2.7 Empresas que possuam em seu quadro societário servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico; 
3.2.8 Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um 
conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos 
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proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através 
da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 
4.2 A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do 
Pregão Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de 
compras eletrônicas. 
 
4.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto a Confederação Nacional de Municípios, através do portal 
de compras municipais, acessando o seguinte endereço. 
www.cidadecompras.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 
manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 
 

4.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
4.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.3.3 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo III) acompanhada da certidão 
simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 
4.3.3.1 A certidão simplificada ou declaração de enquadramento deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e 
“Documentação”, sob pena de não aceitabilidade. 
4.3.3.2 A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão Simplificada ou Declaração de 
Enquadramento da Junta Comercial. 

 
4.4 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, bem como 
manifestar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
4.4.1 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado 
sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido 
lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de 
compra e venda do produto negociado. 

 
4.5 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 O acolhimento das propostas eletrônicas será a partir das 09h00min (Horário de Brasília/DF) do dia 06 de Maio 
de 2015, até às 08h45min (Horário de Brasília/DF) do dia 22 de Maio de 2015. 

 
5.1.1 Para insersão de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar rigorosamente a descrição 
dos produtos constantes do Anexo I do Edital. 

 
5.2 O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital. 
 
5.3 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará 
sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificado na data e horário definidos no Edital. 
 
5.4 O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo I. 
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6. DOS LANCES 
 
6.1 Tendo o proponente sido credenciado, poderá ele participar da sessão de disputa de preços, na data e horários 
definidos no preâmbulo deste Edital. 
 
6.2 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, com a 
divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
6.3 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 
 

6.3.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa 
de propostas. 
6.3.2 No caso de haverem propostas empatadas, será considerado como critério de desempate, o proponente 
que tiver enviado sua proposta em primeiro lugar. 

 
6.4 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR CADA ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
6.5 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
 

6.5.1 Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 
inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Pregoeiro através do sistema. A disputa será 
suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de 
mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro. 

 
6.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
6.7 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
6.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro mediante encaminhamento de 
aviso pelo sistema, sendo facultado ao Pregoeiro a sua prorrogação, após o que transcorrerá período de tempo de 
até 15 (quinze) minutos, determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
6.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.10 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
6.11 Após o encerramento da etapa de lances, como critério de desempate, será assegurada preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada; 
 

6.11.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada automaticamente 
pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 
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6.11.2 A nova proposta de preços mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova 
proposta (ME ou EPP); 
6.11.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.11.4 No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 6.12, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
6.11.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.12.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
6.11.6 O procedimento previsto no item 6.12 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre 
duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

 
6.14 O Pregoeiro poderá ainda encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente à proponente que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado. 
 
7.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento do preço, 
procedendo à verificação da habilitação da licitante, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos. 
 
7.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, observado o preço total de referência do item, obtido por meio de pesquisa de mercado. 
 
7.4 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus Anexos. 
 

7.4.1 Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 
obtida melhor proposta. 
7.4.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
7.5 Após comunicado do Pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação no prazo de 03 (três) horas, conforme documentação exigida na cláusula 8ª, pelo fax 
(0xx66) 3526-2000 ou via e-mail (licitação_portodosgauchos@hotmail.com), de forma digitalizada, e encaminhar 
originais ou cópias autenticadas em até 04 (quatro) dias úteis, improrrogáveis. Os documentos emitidos via 
Internet poderão ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas 
respectivas páginas. Os documentos serão enviados para o endereço: Praça Leopoldina Wilke, n° 19 – caixa postal 
11 – Centro, Porto dos Gaúchos, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.560-000. 
 

7.5.1 Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos quantos forem 
os documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de Preços. 
7.5.2 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 03 (três) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço ou de 
qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria ter sido remetido juntamente com a 
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proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próxima 
licitante. 

 
7.6 Os prazos que se referem o item 7.5 não serão prorrogados. 
 
7.7 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data do julgamento das 
propostas.  
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, em 1 (uma) via, os documentos abaixo 
discriminados, até 03 (três) horas após a confirmação do vencedor, o que poderá ser feito no final da disputa de 
preços, juntamente com a planilha do(s) item(s), contendo os valores (unitários e totais), descrição contento 
especificação detalhada, unidade de fornecimento, onde o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor. Os 
documentos apresentados para habilitação deverão estar em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a 
fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. Os 
documentos na forma prevista neste Edital poderão ser enviados para o seguinte endereço: Praça Leopoldina 
Wilke, 19 – caixa postal 11, centro, Porto dos Gaúchos, Estado de Mato grosso, CEP: 78.560-000, dentro do prazo 
de até 04 (quatro) dias úteis, improrrogáveis. 
 

8.1.1 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 
validade vencido. 
8.1.2 Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, deverão 
procurar o Pregoeiro ou equipe de apoio, após a confirmação do vencedor para proceder à autenticação, 
obedecidos aos prazos estipulados. 
8.1.3 Os documentos deverão ser apresentados numerados e rubricados. 
8.1.3.1 O descumprimento do item 8.1.3 não será motivo de inabilitação do proponente. 
8.1.4 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de 
emissão. 
8.1.5 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO e a PLANILHA DOS ITENS deverão ser apresentados em 
envelope, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 
 

ENVELOPE N°. 01 – PROPOSTA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT 
 
PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2015 
 
LICITANTE:__________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________________ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, ATENDENDO A DEMANDA E A 
NECESSIDADE DAS COMUNIDADES E DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT. 

 
ENVELOPE N°. 02 – HABILITAÇÃO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT 
 
HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2015 
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LICITANTE:__________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________________ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, ATENDENDO A DEMANDA E A 
NECESSIDADE DAS COMUNIDADES E DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT. 

 
Os proponentes deverão apresentar: 
 
8.2 Habilitação jurídica: 
 

8.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
8.2.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou; 
8.2.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 
8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
8.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
8.3.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
8.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em data não superior a 180 dias da data de 
abertura do certame. 

 
8.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
 

8.4.1 Certidão negativa de pedido de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 

 
8.5. Qualificação Técnica: 
 

8.5.1 Alvará de funcionamento expedido pelo Município sede. 
 
8.6. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
 

8.6.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, com 
indicação do nome, cargo e RG, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua 
habilitação, bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo sugerido no Anexo VI – 
Modelo de Declaração. 

 
8.7. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, o julgamento da licitação será realizado em duas fases, e obedecerá ao critério 
de “menor preço por item”. 
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8.7.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
8.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou 
EPP) for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
8.7.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou 
revogar a licitação. 
 

8.8 Outras Comprovações 
8.8.1 Para cadastramento interno ou atualização cadastral, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação de seus sócios ou seu proprietário: 
a) Cópia do RG; 
b) Cópia do, CPF; 
c) Cópia do Título Eleitoral; 
d) Cópia do Comprovante de Residência. 
e) Numero do seu PIS/PASEP, “sócios ou proprietários”. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 
 
2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize 
a sua aceitação. 
 
3. A documentação exigida no Título VIII deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal. 
 
4. A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também 
por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro. 
 
5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 
(noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 
 
6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada 
por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei. 
 

6.1. As autenticações somente serão aceitas quando feitas em cartório. 
6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 
 

7. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Título VIII deste Edital, não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de 
fitas, discos magnéticos e filmes. 
 

7.1. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
no Título VIII inabilitará o licitante e o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
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8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1 Conforme previsto no art. 18 do Decreto 5.450/2005, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 
segunda via, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, sito à Praça Leopoldina 
Wilke, 19 – caixa postal 11, Centro, Porto dos Gaúchos – MT, em dias úteis, ou ainda, por meio eletrônico, através 
do portal www.cidadecompras.com.br no prazo mencionado. 

 
9.1.1 Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000. 
9.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
9.1.3 As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 
9.2 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a proponente manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde o Pregoeiro abrirá prazo para a mesma. 

 
9.2.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 
proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
 

9.3 A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 
intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 
 
9.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados 
por fax. 
 
9.7 Decairá do direito de interpor recurso perante a Administração, aquele que aceitando os termos desta licitação 
sem objeção, venha apontar, de forma extemporânea, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
9.8 O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 
endereço: www.cidadecompras.com.br que será atualizado a cada nova etapa do pregão. 
 
9.9 O Pregoeiro decidirá acerca dos recursos em um prazo de até 05 (cinco) dias corridos. 
 
10. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
10.1 O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, equivalentes ao de mercado na data da 
sessão pública de disputa de preços. 
 
10.2 Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, 
taxas, seguros, encargos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre à execução do objeto desta 
licitação, sem qualquer ônus para a Administração e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
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10.3 Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, a licitante será convocada pelo chat do sistema, para 
negociar o valor do lance e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, 
de no mínimo 15 minutos, será convocada a próxima colocada para a negociação. 
 
10.4 O pagamento de cada compra será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente fornecida pela 
contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega dos produtos, com a apresentação das respectivas Notas 
Fiscais devidamente atestadas pelo setor competente. 
 
10.5 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo Município. 
 
10.6 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
10.7 O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório. 
 
10.8 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição 
de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à 
autoridade competente para fins de homologação. 
 
11.2 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já 
previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
 
11.3 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for 
convocado para fazê-lo junto ao Município. 
 
11.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública 
e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da 
cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
11.5 Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 
proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 
sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
 

11.5.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
11.5.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
11.5.3 A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

 
12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses oficiais, contados a partir da data de 
assinatura. 
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12.2 Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o Município de Sinop não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos serviços 
objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
12.3 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações próprias, 
as quais foram autorizadas através da Lei Municipal nº. 535/2014 de 16/12/2014 – LOA/2015, conforme segue: 
 
Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Administração Geral. 
Programa: ----------------------- 0056 – Gestão do SUS. 
Projeto Atividade: -------------- 2 135 – Aquisição de Academia Ar Livre ATI. 
Elemento de Despesas:------ 3390.39.00.00.00 Equipamento e Material Permanente. 
Valor: -------------------------------R$ 76.000,00 

 
13. DA CELEBRAÇÃO DA ATA 
 
13.1 Os termos previstos no presente Edital de pregão e seus Anexos, a proposta apresentada, a assinatura da Ata 
de Registro de Preços após a homologação do processo, formalizarão a presente contratação. 
 
13.2 Homologado o procedimento e assinada a Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora será convocada, 
respeitado o prazo de validade da ata, quando surgir a necessidade de contratação para a retirada. Após a 
convocação a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento de contrato, a fim de 
efetivar a contratação. 
 
13.3 Caso a licitante vencedora não faça comprovação das condições exigidas para efetivação da contratação, ou 
injustificadamente se recuse a formalizar a Ata dentro do prazo estipulado, o Pregoeiro, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e das demais cominações legais, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
13.4 As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades da Administração. A existência dos preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a 
realização de licitação específica para contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
14.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

14.1.1. Considera-se preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até 
à execução do serviço, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da Ata na 
execução da mesma. 
 

14.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
área econômica extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 
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14.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 
14.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
14.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
 
14.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
 
14.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
14.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos 
preços ou o cancelamento de seu registro. 

 
14.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 
encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

 
14.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de 
deferir ou rejeitar o pedido. 
 
14.10. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
14.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os 
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
 
14.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de 
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 
14.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova 
licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
15. DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
15.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os materiais objetos desta licitação, mediante a emissão 
de ordem de fornecimento pelas Secretarias Municipais, a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
15.2 A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento no endereço situado na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, Centro, Porto dos Gaúchos/MT, 
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CEP: 78.560-000, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min e das 15h00min às 18h00min (horário de 
Brasília/DF). 
 
15.3 Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão devidamente 
inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos 
itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressa neste Edital, 
os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades.  
 
16. DAS OBRIGAÇÕES 
16.1 Do Município: 
 

16.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos produtos objeto desta licitação; 
16.1.2 Aplicar à detentora da Ata as penalidades, quando for o caso; 
16.1.3 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto; 
16.1.4 Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo fiscal; 
16.1.5 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 
16.2 Da Empresa Vencedora: 
 

16.2.1 Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
16.2.2 As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de 
empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão liberadas 
para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 
16.2.3 Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 
16.2.4 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
16.2.5 Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 
17 DAS PENALIDADES 
 
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de 
Municipal de Porto dos Gaúchos, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 
 
17.2 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licitar, o 
Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 
 
17.3 No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

17.3.1 Advertência; 
17.3.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 
17.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
17.3.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
17.3.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos e; 
17.3.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
17.3.7 A aplicação da sanção prevista no item 17.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades 
dos itens 17.3.2., 17.3.3., 17.3.4., 17.3.5., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
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reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
17.4 As sanções previstas nos itens 17.3.1., 17.3.5., 17.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 
17.3.2., 17.3.3., 17.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
17.5 Ocorrendo à inexecução de que trata o item 17.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 
 
17.6 A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
18. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
18.1 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou apresentarem 
proposta relativa ao presente pregão. 
 
18.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
18.3 O resultado dessa licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
18.4 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
18.5 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 
licitação ter: 

 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, no que não colidir com a 
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
18.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de Porto 
dos Gaúchos, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
18.8 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto 
a Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos pelo e-mail licitação_portodosgauchos@hotmail.com ou fax (0xx66) 
3526 - 2000, nos dias úteis no horário das 08h300min às 13h00min e das 15h00min às 18h00min (horário de 
Brasília/DF). 
 
18.9 Faz parte deste Edital: 

Anexo I ------------------- Termo de Referência; 
Anexo II ------------------ Modelo de Proposta; 
Anexo III ----------------- Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.º 
123/2006; 
Anexo IV ----------------- Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (art. 4º, VII, da Lei 
Federal nº 10.520/2002); 
Anexo V ------------------ Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos; 
Anexo VI ----------------- Modelo de declaração (art. 7º, XXXII, da Constituição Federal); 
Anexo VII ---------------- Modelo de declaração de não parentesco em licitações; 
Anexo VIII --------------- Modelo de Ata de Registro de Preços. 
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Porto dos Gaúchos/MT, 07 de Maio de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HELIELSON TEODORO ALVES 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFÊRENCIA 

 
PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
1. OBJETO 
A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas para administração, visando a 
Aquisição de Equipamentos para Academia ao Ar Livre, atendendo a demanda e a necessidade das 
comunidades e do Município de Porto dos Gaúchos - MT. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
Faz-se necessária a presente licitação para atender a instalação de novas academias ao ar livre para melhor bem-
estar social da população. 

 
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 3 Und. 

SIMULADOR DE PERCURSO TRIPLO - Fabricado com 
tubos de aço carbono de 1”, 1 ¼”, 2” e 2 ½", pedaleira 
anti derrapante e pintura eletrostática de alta resistência, 
tampões em aço para proteção dos rolamentos, plaqueta 
em poliester com especificação dos músculos 
trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo de 
Instalação: Parabolt. Dimensões: Altura: 1,20m Largura: 
2,60m Comprimento: 0,70m Peso: 88kg 

R$  
 

 R$:  

2 3 Und. 

GIRO VERTICAL COM DIAGONAL - Fabricado com 
tubos de aço carbono de ¾”, 1”, 2” e 3 ½”, manípulos em 
baquelite, rolamentos duplos e blindados e pintura 
eletrostática de alta resistência, tampões em aço para 
proteção dos rolamentos, plaqueta em poliester com 
especificação dos músculos trabalhados. Parafusos e 
porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: Cadeirinha. 
Dimensões: Altura: 1,80m Largura: 0,75m Comprimento: 
1,00m Peso: 25kg 

 R$            R$:  

3 3 Und. 

ELIPTICO DUPLO - Fabricado com tubos de aço 
carbono de 1”, 1 ¼", 2 ½” e metalon de 50x30mm, 
manoplas emborrachadas, pedaleira anti derrapante e 
pintura eletrostática de alta resistência, tampões em aço 
para proteção dos rolamentos, plaqueta em poliester 
com especificação dos músculos trabalhados. Parafusos 
e porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: Parabolt. 
Dimensões: Altura: 1,50m Largura: 1,50m Comprimento: 
1,10m Peso: 60kg 

 R$            R$:  



 

______________________________________________________________________________________________ 

Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 11 - CEP: 78560 - 000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - CNPJ 03.204.187/0001-33 

 

4 3 Und. 

SIMULADOR DE ESCADA DUPLO - Fabricado com 
tubos de aço carbono de 1” e 2”, manopla 
emborrachada, amortecedores e pintura eletrostática de 
alta resistência, pedaleiras em alumínio, tampões em aço 
para proteção dos rolamentos, plaqueta em poliester 
com especificação dos músculos trabalhados. Parafusos 
e porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: Parabolt. 
Dimensões: Altura: 1,30m Largura: 1,20mComprimento: 
0,85m Peso: 59kg 

 R$            R$:  

5 3 Und. 

MULTIEXERCITADOR 7X1 - Fabricado com tubos de 
aço carbono de 1”, 1 ¼”, 2”, 4” e metalon 50X30mm e 
50x50mm, pintura eletrostática de alta resistência, 
tampões em aço para proteção dos rolamentos, plaqueta 
em poliester com especificação dos músculos 
trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo de 
Instalação: Cadeirinha. Funções: Twisth / Exercitador de 
Pernas / Barra Alta Giratória / Abdução e Adução de 
Pernas / Barra de Elevação / Paralela / Puxador de 
Costas. Dimensões: Altura: 2,30m Largura: 1,80m 
Comprimento: 1,90m Peso: 83kg 

 R$            R$:  

6 3 Und. 

JOGO DE BARRAS - Fabricado com tubos de aço 
carbono de 1”, 3 ½” e 4”, pintura eletrostática de alta 
resistência, tampões em aço para proteção, plaqueta em 
poliester com especificação dos músculos trabalhados. 
Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: 
Cadeirinha. Dimensões: Altura: 2,30m Largura: 0,30m 
Comprimento: 3,00m Peso: 25kg 

 R$            R$:  

7 3 Und. 

PARALELA DUPLA - Fabricado com tubos de aço 
carbono de 1”, 3 ½”e 4”, pintura eletrostática de alta 
resistência, tampões em aço para proteção, plaqueta em 
poliester com especificação dos músculos trabalhados. 
Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: 
Cadeirinha. Dimensões: Altura: 1,20m Largura: 0,80m 
Comprimento: 1,40m Peso: 20kg 

 R$            R$:  

8 3 Und. 

PRANCHA LATERAL COM EXERCITADOR DE 
PERNAS - Fabricado com tubos de aço carbono de 1”, 
2” e 4”, manoplas e apoio dos pés emborrachados, 
pedaleira em alumínio e pintura eletrostática de alta 
resistência, tampões em aço para proteção dos 
rolamentos, plaqueta em poliester com especificação dos 
músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. 
Tipo de Instalação: Cadeirinha. Dimensões: Altura: 
1,52m Largura: 0,74m Comprimento: 1,70m Peso: 35kg 

 R$            R$:  

9 3 Und. 

SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO - Fabricado 
com tubos de aço carbono de 1”, 1 ¼”, 2” e 2 ½", 
manoplas e pegadas emborrachadas, banco anatômico 
isento de estofamento, pintura eletrostática de alta 
resistência, tampões em aço para proteção dos 
rolamentos, plaqueta em poliester com especificação dos 
músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. 
Tipo de Instalação: Parabolt. Dimensões: Altura: 1,40m 
Largura: 1,50m Comprimento: 0,95m Peso: 59kg 

 R$            R$:  
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10 3 Und. 

FLEXORES DE BRAÇOS HORIZONTAIS 
“MARINHEIRO” - Fabricado com tubos de aço carbono 
de 1 1/4", pintura eletrostática de alta resistência, 
tampões em aço para proteção, plaqueta em poliester 
com especificação dos músculos trabalhados. Parafusos 
e porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: Parabolt. 
Dimensões: Altura: 0,30m Largura: 0,60m Comprimento: 
0,60m Peso: 9,5kg 

 R$               R$:  

11 3 Und. 

PLACA ORIENTATIVA PEQUENA 1X1M - Moldura 
tubular com tubo de 1"; pés com tubo de 3”, impressão a 
laser frente e verso em chapa galvanizada 1,2mm, 
pintura a pó eletrostática, fixação com flanges 250mm. 
Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo de Instalação: 
Cadeirinha. Dimensões: Pé: 1,80 de altura Placa: 1m de 
largura x 1m de altura Altura Total: 2,80m Peso: 35 kg 

 R$               R$:  

Valor Total:  R$:  
(Valor Total por Extenso)  

 
4. ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES: 

 
a) Local, horário e prazo de entrega dos produtos: A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 10 
(dez) dias contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento no endereço situado na Praça 
Leopoldina Wilke, n.º 19, Centro, Porto dos Gaúchos/MT, CEP: 78.560-000, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 13h00min e das 15h00min às 18h00min (horário de Brasília/DF). 
b) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar catálogo original ou catálogo proveniente da internet, 
em português, com a marca e modelo fornecido pelo fabricante do equipamento, de acordo com as 
especificações exigidas para cada item. 
c) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer os dados da(s) empresa(s) que fará(ao) a manutenção 
em garantia, preventiva e corretiva, dos equipamentos que necessitam desses serviços, no estado de Mato 
Grosso. 
d) Juntamente com os equipamentos deverão acompanhar todos os dispositivos e acessórios necessários à 
montagem e ao funcionamento do equipamento.  
e) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar termo de autorização do fabricante ou representante 
nacional para comercialização do produto.  
f) Os equipamentos especificados neste Termo de Referência deverão ter manutenção técnica especializada 
no município de Porto dos Gaúchos/MT ou no estado de Mato Grosso.  
j) O prazo de garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a um ano, contados da instalação dos 
mesmos.  
h) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) substituir os equipamentos que apresentarem vícios, defeitos ou 
quaisquer outras irregularidades quanto às características exigidas neste 
Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento ou pagamento. 
 
 
 
 
 
 

 
 

Silvia Regina Cremonez Sirena 
Secretário Municipal de Saúde 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2015 SRP 001/2015 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ: 
 

Optante pelo Simples? 
(  )Sim   (  )Não 

Endereço: 
 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n°. Agência:  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, ATENDENDO A DEMANDA E A 
NECESSIDADE DAS COMUNIDADES E DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, conforme segue:  

 
Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1  Und. 
 

R$  R$:  
2  Und. 

 
R$  R$:  

3  Und. 
 

R$  R$:  
Valor Total: R$ 

( Valor Total por Extenso) 
 

• Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 
Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 
qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos 
cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de 
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

• Declaramos, ainda, que estão incluídas nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o 
objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas 
decorrentes de exigência legal. 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
Porto dos Gaúchos – MT, __ de ________ de 2015. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 123/2006 

 
PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
 
 
 

(Razão Social da Licitante) _____________________, inscrita no CNPJ n.º________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________ e do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico 
n.º 006/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. Por ser verdade, assino a presente. 
 

 
 
 
 

Local/Data, ___ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
 
 
 
 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, declara que, os 
produtos ofertados, serão entregues de acordo com as exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório, 
bem como, nos termos do Inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 2002, cumprir plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no referido Edital. (exigências para todos participantes). Por ser verdade assino o 
presente. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local/Data, ___ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
Ilmo. Sr.  
Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos 
Porto dos Gaúchos - MT 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 – SRP 001/2015 
 
Prezados Senhores, ____________(nome da empresa)______________, CNPJ/MF nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF/MF nº 
________________, DECLARA que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas: 
 

� Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
� Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
� Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 anos; 
� Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93. 

 
 
 
 

Local/Data, ___ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

______________________________________________________________________________________________ 

Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 11 - CEP: 78560 - 000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - CNPJ 03.204.187/0001-33 

 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DO BRASIL 
 

PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 

 
Ilmo. Sr.  
Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos 
Porto dos Gaúchos - MT 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 00X/2015 
 
Prezados Senhores, ___(nome da empresa)__, CNPJ/MF nº __, sediada em ____(endereço completo)______, por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____ e do 
CPF/MF nº ____, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 
 
 
 

Local/Data, ___ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 
 

 
 
 

_____________________________________________________________________  
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da empresa, 

devidamente identificado). 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO EM LICITAÇÕES 

 
PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 

 
 
 
(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ n.º________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________ e do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico 
n.º 001, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não 
possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, 
até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
Por ser verdade, assino a presente. 
 
 
 

 
Local/Data, ___ de ______________ de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2015 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, com sede administrativa na Praça Leopoldina Wilke nº. 19, Centro, 
município e Comarca de Porto dos Gaúchos – Estado de Mato Grosso, devidamente inscrito no CNPJ sob o número 
03.204.187/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, 
portador do RG nº. 1.100.320-6 SSP/MT e CPF n.º 903.672.351.53, residente e domiciliado na Rua Dona Alvina, 
s/n°, Centro, município de Porto dos Gaúchos/MT, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa ..............., 
pessoa jurídica ................., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na 
cidade de .................., Estado ........................., neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), 
..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, 
Estado ................, portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada 
“PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 001/2015 – PROCESSO LICITATORIO n° 024/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1 Através da presente Ata ficam registrados os preços de para Aquisição de Equipamentos para Academia ao 
Ar Livre, atendendo a demanda e a necessidade das comunidades e do Município de Porto dos Gaúchos - 
MT, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
001/2015, para Registro de Preços nº 001/2015, abaixo especificados:  
 
Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1  Und. 
 

R$  R$:  
2  Und. 

 
R$  R$:  

3  Und. 
 

R$  R$:  
 
1.2 A detentora da Ata de Registro deverá fornecer os materiais mediante o recebimento das requisições 
devidamente assinadas pelo servidor competente indicado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 meses, contados a partir da data de assinatura. 
2.2 Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Porto dos Gaúchos não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO PAGAMENTO 
 
3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal/fatura pelo 
setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da detentora da ata: 
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� Banco: _______________ 
� Agência: _______________ 
� Conta: _______________ 

 
3.2 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.  
3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4 As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 01 (uma) via. 
3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo dos documentos 
apresentados no procedimento licitatório. 
3.6 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
4.1. Os materiais descritos no objeto desta licitação (ANEXO I) deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento no endereço situado na Praça Leopoldina 
Wilke, n.º 19 – caixa postal 11, Centro, Porto dos Gaúchos/MT, CEP: 78.560-000, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 13h00min e das 15h00min às 18h00min (horário de Brasília/DF). 
4.2 As notas fiscais/faturas serão emitidas e entregues juntamente com o(s) bem(ns) adquirido(s), conter data de 
sua emissão e data e hora da saída. 
4.3 Somente serão aceitos produtos que correspondam às especificações constantes do presente Edital e seus 
Anexos, estejam de acordo com o estabelecido nos subitem 4.1. e; 
4.2. supra e tenham sido objeto de vistoria e contagem pelo órgão responsável pelo recebimento. 
4.4 Caso seja constatado que os materiais não correspondam em qualidade, descrição e especificação ao 
estabelecido na licitação ou à quantidade indicada na Ordem de Fornecimento referida no item 4.1, será exigido do 
licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 
4.5 Enquanto não ocorrer a conferência e constatação da qualidade, quantidade e especificações do bem adquirido, 
este continuará sob a inteira responsabilidade da(s) licitante(s). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O não cumprimento do estabelecido acima não será considerado como inadimplência 
contratual se provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos 
pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 Do Município: 
 

5.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela nota de empenho; 
5.1.2 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4 Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 
5.2 Da Detentora da Ata: 
 

5.2.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre o objeto fornecido; 
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5.2.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4 Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5 A empresa fornecedora deverá apresentar junto à nota fiscal/fatura cópia das requisições emitidas pela 
Secretaria Municipal. 

 
CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 
da nota de empenho pela detentora. 
6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através 
de nota de empenho. 
6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento. 
6.5 A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada ao processo 
de administração da ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 
 
7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades 
previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
7.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da 
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias corridos e o pedido de reconsideração, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos. 
 
CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuido ao objeto, incluindo todas as despesas e custos, tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, 
seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
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Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da Atana 
execução da mesma. 
 

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força junhor, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
área econômica extraordinária e extracontratual). 
 
CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
 

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2 A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do 
MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado 
o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
10.1 A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Municipal de Licitação, os 
quantitativos das aquisições.  

10.1.1 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2015 e a proposta da empresa 
_______________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, no que não colidir com a primeira 
e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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FISCAL DE CONTRATOS 
 
13.1. Servidor que preferencialmente deverá ter conhecimento técnico do objeto da contratação, indicado pelo 
representante da Área Requisitante da contratação e designado pela autoridade competente, para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações 
pactuadas e respectivo ateste das faturas/notas fiscais.  
13.2. Este Contrato será acompanhado em todas as fazes de execução pelo Sr. Alencar Rabuske Neuckamp, CPF 
nº 856.340.341.91, nomeado pela Portaria nº 476/2014, de 04 de Novembro de 2014.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO 
 
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Porto dos Gaúchos, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  
 
 

Porto dos Gaúchos - MT, _____ de ____________ de _______. 

 

Município de Porto dos Gaúchos/MT 
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 CONTRATADO 

Testemunha 01  Testemunha 02 

 


